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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2012 
(Do Sr. ROGÉRIO CARVALHO) 

 
 
Dá nova redação ao §5º do art. 96 da Lei 
nº 11.196, de 21 de novembro 2005, para 
limitar o percentual máximo de 
comprometimento da receita corrente líquida 
municipal com o pagamento de obrigações 
previdenciárias. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O § 5º do art. 96 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 96. ............................................................................. 
.......................................................................................... 
 
§5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao 

parcelamento objeto desta Lei serão incluídos no limite a que 
se refere o § 4o do art. 5o da Lei no 9.639, de 25 de maio de 
1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.187-13, 
de 24 de agosto de 2001. 

..................................................................................(NR)” 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto é estabelecer um percentual ou valor máximo, 
teto, que os Municípios podem comprometer seus recursos para com o 
parcelamento de débitos previdenciários junto ao Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS. 

 
O endividamento municipal está inviabilizando as ações municipais, 

cujo exemplo pode ser citado no caso do meu Estado de Sergipe, por meio das 
palavras do presidente da Associação dos Municípios do Estado de Sergipe 
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(FAMES), que em reunião com o Secretário da Receita Federal em 23 de 
novembro de 2011, disse: 

Os Municípios estão num processo de falência. Como se 
não bastasse a queda de receita desde 2008, com o 
consequente aumento das despesas e responsabilidades, 
estamos sendo surpreendidos com dívidas junto à Previdência 
que nem sabemos da sua origem. Isso tem dificultado muito a 
situação das prefeituras. Ou se tem sensibilidade para essa 
realidade, buscando uma solução política e responsável, ou 
chegaremos a uma situação de ingovernabilidade. 

Participaram da audiência, além do presidente Ricardo 
Roriz, os prefeitos de Amparo do São Francisco, Atevaldo 
Barreto; de Propriá, José Américo; de Neópolis, Marcelo 
Guedes; de Graccho Cardoso, Maria Crizabete dos Santos; de 
Porto da Folha, Manoel Gomes de Freitas; de Arauá, Ana 
Helena Andrade; de Ribeiropólis, Uíta Barreto; de São Miguel 
do Aleixo, Maria Oliveira Lima, de Divina Pastora, Bruno de Sá 
Araújo; e de Simão Dias, Denisson Déda; além de assessores 
e representantes dos Municípios de São Cristovão e 
Laranjeiras. (fonte: Mídia da Confederação Nacional dos 
Municípios – agência CNM, de 23 de novembro de 2011). 

 
É bom lembrar que a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, entre 

outros assuntos, dedicou um capítulo exclusivo ao parcelamento de dívidas 
municipais junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Essa lei permitiu o 
parcelamento da dívida previdenciária com vencimento até 30 de setembro de 
2005, em até duzentas e quarenta prestações mensais e consecutivas (art. 96), e 
estabeleceu como limite mínimo de pagamento mensal 1,5% (um e meio por 
cento) da média mensal da receita corrente líquida municipal (art. 98, I).  

 
Por sua vez, a Lei nº 11.960, de 2009, fruto da Medida Provisória nº 

457, de 2009, ampliou o prazo de pagamento das dívidas vencidas até 31 de 
janeiro de 2009, que serão de até 240 meses (20 anos) para a contribuição 
patronal dos municípios. Para a contribuição recolhida dos empregados, mas não 
repassada ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), o intervalo é menor: até 
60 meses (cinco anos).  As parcelas mensais deverão ser equivalentes a no 
mínimo 1,5% da média mensal da Receita Corrente Líquida Municipal referente à 
média do ano anterior ao do vencimento da prestação.  

 
O inciso II do art. 98 previa o limite máximo de pagamento mensal de 

9% (nove por cento) do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), mas esse 
dispositivo foi vetado pelo Presidente da República, sob o argumento de que ele 
resulta inconsistente com o percentual mínimo estabelecido no inciso I, uma vez 
que para alguns municípios de maior tamanho, o valor mínimo previsto no inciso I 
é maior que o valor máximo previsto no inciso II. 
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De fato, isso ocorre não só para alguns municípios de maior tamanho, 

como São Paulo/SP, por exemplo, mas, também, para inúmeros outros de menor 
tamanho, como Santana do São Francisco, em Sergipe. Tecnicamente, a 
inconsistência ocorre sempre que a Receita Corrente Líquida do Município for 
maior que seis vezes sua cota de participação no FPM. 

 
Por outro lado, o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto 
de 2001, estabelece limite de até 15% da Receita Corrente Líquida Municipal com 
as amortizações das dívidas renegociadas junto ao INSS acrescidas das 
obrigações previdenciárias correntes. A Lei nº 11.196, de 2005, uma vez que 
pretendia substituir esse limite e fixá-lo em 9% do FPM, tratou de compatibilizar o 
seu texto incluindo o seguinte § 5º ao seu art. 96: 

 

§5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao 
parcelamento objeto desta Lei não serão incluídos no limite a 
que se refere o § 4o do art. 5o da Lei no 9.639, de 25 de maio 
de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 2.187-
13, de 24 de agosto de 2001. (grifos inovados). 

 
Dessa forma, a despeito de a lei ter procurado dar uma solução para o 

alto índice de inadimplências dos Municípios junto ao INSS, reduzindo em 50% os 
juros de mora e aumentando o prazo de parcelamento, o fato é que não há 
qualquer limite superior para o comprometimento dos Municípios com o 
pagamento de dívidas previdenciárias, o que tem provocado um desequilíbrio 
financeiro nas contas de inúmeras prefeituras. Algumas são obrigadas a 
comprometer até 40% de suas receitas para depositar nas contas do INSS, o que 
as inviabiliza totalmente. 

 
No nosso entendimento, considerando a pertinência e manutenção do 

veto presidencial ao inciso II do art. 98 da Lei nº 11.196, de 2005, bem como que 
nenhuma alteração foi feita, nesse tocante,por meio da Lei nº 11.960, de 2009, 
deve prevalecer o princípio estabelecido no §4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 
1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001, pelo qual 
a amortização das dívidas renegociadas acrescidas das obrigações 
previdenciárias correntes podem comprometer até quinze pontos percentuais da 
Receita Corrente Líquida Municipal. 

 
Para tanto, apresentamos o presente projeto de lei que propõe a 

alteração da redação do § 5º do art. 96 da Lei nº 11.196, de 2005, para excluir a 
expressão “não” e restabelecer o limite definido no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, 
de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001. Em 
suma: 
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Lei 11.196/2005 Comentário Proposta Comentário 

Art. 96 (...) 
 
§5º Os valores 
pagos pelos 
Municípios relativos 
ao parcelamento 
objeto desta Lei não 
serão incluídos no 
limite a que se 
refere o § 4o do art. 
5o da Lei no 9.639, 
de 25 de maio de 
1998, com a 
redação dada pela 
Medida Provisória 
no 2.187-13, de 24 
de agosto de 2001. 
 
 
 

A redação original 
da lei determina, 
taxativamente, a 
não aplicação do 
limite máximo de 
endividamento dos 
Municípios para 
com o INSS (regra 
prevista no art. 5º 
da Lei 9.639, de 
1998, com a 
redação dada pela 
MP 2.187-13, de 
2001), porque o 
limite fixado na lei 
foi de 9% do FPM, 
mas o dispositivo foi 
vetado. 

Art. 96 (...) 
 
§5o Os valores 
pagos pelos 
Municípios relativos 
ao parcelamento 
objeto desta Lei 
serão incluídos no 
limite a que se 
refere o § 4o do art. 
5o da Lei no 9.639, 
de 25 de maio de 
1998, com a 
redação dada pela 
Medida Provisória 
no 2.187-13, de 24 
de agosto de 2001. 

O Projeto 
estabelece como 
limite máximo de 
endividamento dos 
Municípios para 
com o INSS o 
percentual de 15% 
da Receita Corrente 
Líquida, uma vez 
que a manutenção 
do veto ao 
percentual de 9% 
do FPM, como 
limite, parece ser 
correto para evitar 
que o valor mínimo 
previsto de 
comprometimento 
da dívida (1,5% da 
RCL) seja maior 
que o valor máximo 
(9% do FPM), pois 
matematicamente 
haverá tal situação 
sempre que a RCL 
for 6 vezes maior 
que o FPM. 

 
 
Nesse contexto, o Projeto corrige uma distorção gerada pelo próprio 

texto da lei que procura alterar, diante do veto presidencial a um dispositivo 
crucial para o equilíbrio das contas municipais, motivo pelo qual esperamos contar 
com o apoio dos nobres pares. 
 
 

Sala das Sessões, 
 

 
Deputado ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS 

 

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade de 

autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a 

e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 

31 de janeiro de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com redução de 100% (cem por cento) das 

multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos 

juros de mora; e/ou (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida 

na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às contribuições 

sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, e às passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução 

de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora. (Inciso acrescido pela Medida Provisária nº 

457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições sociais 

e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa 

da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, 

inclusive aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisária nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos Municípios 

suficientes para sua quitação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 5º Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta Lei 

não serão incluídos no limite a que se refere o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 

1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil do 

segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil de circunscrição do Município requerente, sendo vedada, a partir da adesão, 

qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de 

que trata esta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no inciso 

IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 457, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou 

decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo que eventualmente 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=586154&seqTexto=109565&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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confessados em parcelamentos anteriores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos de 

que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização da opção pelo 

parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do encontro de 

contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que ocorrer primeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, os 

Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 

contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

§ 11. Os Municípios que não conseguirem optar pelo parcelamento no prazo 

estipulado pelo § 6º terão um novo prazo para adesão que se encerrará no dia 30 de novembro 

de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 

parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% (cinqüenta por cento).  

 

Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações mensais 

equivalentes a:  

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal da 

receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos incisos I e II do art. 96 

desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/6/2009) 

II - (VETADO)  

 

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic 

para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia  

 

 

do mês subseqüente ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre amortização e parcelamento de 

dívidas oriundas de contribuições sociais e outras 

importâncias devidas ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, altera dispositivos das Leis 

nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 

e dá outras providências.  

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O acordo celebrado com base nos arts. 1º e 3º conterá cláusula em que o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o repasse à 

autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes do 

mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº  2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 1º Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do 

caput deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I, alínea b, e 34 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/8/2001) 

§ 2º Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, 

o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de outras 

receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da 

dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não 

forem suficientes para a quitação da amortização prevista no art. 1º e das obrigações 

previdenciárias correntes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/8/2001) 

§ 3º O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 

artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas doze competências 

recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da cobrança ou restituição ou 

compensação de eventuais diferenças. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-

13, de 24/8/2001) 

§ 4º A amortização referida no art. 1º desta Lei, acrescida das obrigações 

previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos percentuais da 

Receita Corrente Líquida Municipal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-

13, de 24/8/2001) 

§ 5º Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a cada 

mês, em razão da aplicação do § 4º serão repactuados ao final da vigência do acordo previsto 

neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

§ 6º Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida 

Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 6º Até 31 de março de 1998, as dívidas oriundas de contribuições sociais da 

parte patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS, até a competência março de 1997, 

pelas entidades ou hospitais contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde - SUS, 

bem como pelas entidades ou hospitais da Administração Pública direta e indireta, integrantes 

desse Sistema, poderão ser parceladas em até noventa e seis meses, mediante cessão de créditos 

que tenham junto ao SUS, na forma do disposto nos arts. 1.065 a 1.077 do Código Civil.  

§ 1º As dívidas das entidades e hospitais provenientes de contribuições descontadas 

dos empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, 

poderão ser parceladas em até trinta meses, sem redução da multa prevista no § 7º deste artigo, 

mediante a cessão estabelecida no caput .  

§ 2º O acordo de parcelamento formalizado nos termos deste artigo conterá cláusula 

de cessão a favor do INSS, de créditos decorrentes de serviços de assistência médica, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390949&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ambulatorial e de autorização para internação hospitalar prestados pelo hospital ou entidade a 

órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde que, disso notificados, efetuarão o pagamento 

mensal, correspondente a cada parcela, ao cessionário, nas mesmas condições assumidas com 

o cedente, de acordo com a regularidade de repasses financeiros recebidos do Ministério da 

Fazenda. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Os prestadores de serviços de assistência médica e ambulatorial, mediante 

contrato ou convênio com municípios, somente poderão formalizar o acordo de parcelamento 

com a interveniência do órgão do Sistema Único de Saúde competente para pagá-los.  

§ 4º Insuficiente o pagamento mensal efetuado pelos órgãos integrantes do Sistema 

Único de Saúde ao INSS, em cumprimento à notificação mencionada no parágrafo anterior, 

será emitida guia de recolhimento complementar da diferença verificada a menor, com 

vencimento para o dia vinte do mês imediatamente posterior, cujo pagamento será efetuado 

diretamente pela entidade ou hospital beneficiário do parcelamento acordado.  

§ 5º Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 

200,00 (duzentos reais).  

§ 6º Os hospitais ou entidades que já tenham celebrado acordo de parcelamento 

com o INSS, nos termos das Leis nºs 8.212, de 1991, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, ou 9.129, 

de 20 de novembro de 1995, poderão optar pelo parcelamento a que se refere este artigo.  

§ 7º Para os efeitos do parcelamento a que se refere este artigo, ressalvado o 

disposto no § 1º, as importâncias devidas a título de multa moratória serão reduzidas, atendidos 

aos seguintes prazos contados a partir do dia 1º de abril de 1997, inclusive:  

I - 80% (oitenta por cento), se o parcelamento for requerido até o terceiro mês;  

II - 40% (quarenta por cento), se requerido até o sexto mês;  

III - 20% (vinte por cento), se até o nono mês;  

IV - 10% (dez por cento), se até o décimo segundo mês, inclusive.  

§ 8º As multas moratórias reduzidas em razão de parcelamentos especiais em 

manutenção serão restabelecidas se os respectivos créditos forem objeto de reparcelamento na 

forma deste artigo, aplicando-se, após o restabelecimento, a redução prevista no parágrafo 

anterior.  

§ 9º O hospital ou entidade que, durante o acordo de parcelamento firmado com 

base nesta Lei, denunciar o convênio ou rescindir o contrato com o Sistema Único de Saúde - 

SUS, ou for por este descredenciado, terá o seu parcelamento rescindido, podendo reparcelar o 

saldo devedor na modalidade convencional prevista no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, com 

restabelecimento da multa e demais acréscimos legais.  

§ 10. O atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias referentes a 

competências posteriores à celebração de acordo de parcelamento com base neste artigo, ou o 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, implicará a sua rescisão, com 

restabelecimento da multa sobre o saldo devedor e demais acréscimos legais.  

§ 11. Do total de recursos financeiros a serem repassados a municípios habilitados 

para gestão semi-plena do Sistema Único de Saúde, serão, mensalmente, retidos e recolhidos 

ao INSS os valores correspondentes às parcelas de créditos que lhe foram cedidos pelos 

hospitais e entidades, decorrentes de serviços médicos, ambulatoriais e de autorização para 

internação hospitalar prestados mediante contrato ou convênio com a administração municipal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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 Altera e acresce dispositivos às Leis nºs 9.639, 

de 25 de maio de 1998, e 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, para dispor sobre 

parcelamento de débitos de responsabilidade 

dos Municípios, decorrentes de contribuições 

sociais de que tratam as alíneas a e c do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; bem como acresce 

dispositivo à Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980, para simplificar o tratamento dado às 

cobranças judiciais da dívida ativa quando, da 

decisão que ordene o seu arquivamento, tiver 

decorrido o prazo prescricional; dá nova 

redação ao art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, para dispensar a apresentação da 

Certidão Negativa de Débito em caso de 

calamidade pública ou para recebimento de 

recursos para projetos sociais, ao art. 1º-F da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, para 

uniformizar a atualização monetária e dos juros 

incidentes sobre todas as condenações judiciais 

impostas à Fazenda Pública, ao art. 19 da Lei nº 

11.314, de 3 de julho de 2006, para estender o 

prazo durante o qual o Departamento Nacional 

de Infra-Estrutura de Transportes poderá 

utilizar recursos federais para executar obras de 

conservação, recuperação, restauração, 

construção e sinalização de rodovias 

transferidas para outros membros da Federação, 

e ao inciso II do art. 8º da Lei nº 11.775, de 17 

de setembro de 2008, para prorrogar a data-

limite para adesão pelos mutuários de créditos 

rurais inscritos em Dívida Ativa da União ao 

parcelamento dos seus débitos; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de 

responsabilidade de autarquias e fundações municipais relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com vencimento até 31 de janeiro 

de 2009, após a aplicação do art. 103-A, em:  
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I - 120 (cento e vinte) até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e 

consecutivas, se relativos às contribuições sociais de que trata a alínea a do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com 

redução de 100% (cem por cento) das multas moratórias e as de ofício, e, 

também, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora; e/ou  

II - 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às 

contribuições sociais de que trata a alínea c do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e às passíveis de retenção na fonte, de 

desconto de terceiros ou de sub-rogação, com redução de 100% (cem por 

cento) das multas moratórias e as de ofício, e, também, com redução de 50% 

(cinquenta por cento) dos juros de mora.  

§ 1º Os débitos referidos no caput são aqueles originários de contribuições 

sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, inclusive 

aqueles parcelados na forma da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º Caso a prestação não seja paga na data do vencimento, serão retidos e 

repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios suficientes para sua quitação.  

.........................................................................................................  

§ 6º A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até o último dia útil 

do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei, na unidade da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil de circunscrição do Município 

requerente, sendo vedada, a partir da adesão, qualquer retenção referente a 

débitos de parcelamentos anteriores incluídos no parcelamento de que trata 

esta Lei.  

§ 7º Não se aplica aos parcelamentos de que trata este artigo o disposto no 

inciso IX do art. 14 e no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002.  

§ 8º Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos 

ou decadentes na forma da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, mesmo 

que eventualmente confessados em parcelamentos anteriores.  

 

§ 9º A emissão de certidão negativa condicionada à regularização dos débitos 

de que trata este artigo ocorrerá em até 2 (dois) dias úteis após a formalização 

da opção pelo parcelamento e terá validade por 180 (cento e oitenta) dias ou 

até a conclusão do encontro de contas previsto no art. 103-A desta Lei, o que 

ocorrer primeiro.  

§ 10. Para o início do pagamento dos débitos referidos no caput deste artigo, 

os Municípios terão uma carência de:  

I - 6 (seis) meses para aqueles que possuem até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º;  

II - 3 (três) meses para aqueles que possuem mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, contados da data a que se refere o § 6º." (NR) 

"Art. 98. ...................................................................................  
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I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), no mínimo, da média mensal 

da receita corrente líquida municipal, respeitados os prazos fixados nos 

incisos I e II do art. 96 desta Lei;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 102. .................................................................................  

I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 

demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, 

na forma do disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

referente ao anocalendário de 2008;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 103-A. (VETADO)" 

 

Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 

 

"Art. 47. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 6º .......................................................................................... 

.................................................................................................. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a 

ações de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. 

.................................................................................................." (NR)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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